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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 259/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito o cumprimento do art. 178 da Lei Municipal 2.205, de 27 de agosto de 1996, que estabelece não ser “permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos ou servindo de depósito de lixo, prejudicando a salubridade e a estética das vias públicas dentro dos limites da cidade, vilas e povoados”. 
JUSTIFICATIVA

O art. 178 ainda dispõe em seus §§2º e 3º que caso os proprietários do imóvel não realizem a limpeza no prazo determinado, sujeitar-se-ão à multa administrativa de R$600,00 e em caso de reincidência, a multa será devida em dobro.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2017.

Alex Fabiano Moreira
Vereador
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